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GESTÃO
Prefeitura mantém trabalhos
de recuperação e conservação 

por toda a cidade 
Pavimentação, construcão de guias e calçadas e contenção de erosão 

seguem em ritmo acelerado. Páginas 14 e 15.
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Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal do Idoso – CMI
Lei Federal nº 8.842/2004 - Lei Municipal 33/97 - Decreto nº 3.501/13

Convocação
A Presidente do Conselho Municipal do Idoso (CMI) vem por meio 
desta convocar todos os Conselheiros Titulares e Suplentes para 
Reunião Ordinária que será realizada no dia 31/07/2018 (terça-fei-
ra) às 09h00min na Sala de Reuniões do Conselho, na Rua Piauí, 
nº 1.388, Centro. 
Pauta:
*Leitura da Ata;
*Fundo do Idoso;
*Outros assuntos;
Contamos com a presença de todos. Em caso de imprevistos, 
favor comunicar com antecedência e por escrito.

Maria Célia Moreira
Presidente  do CMI

cmi@avare.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS
Lei Federal nº 8.742/93 – Lei de Criação 237/98 alterada pela Lei 

Municipal nº 1.695/13

CONVOCAÇÃO 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
vem por meio desta convocar todos os Conselheiros Titulares 
e Suplentes para Reunião Extraordinária que ocorrerá no dia 
01/08/2018 (quarta-feira) às 08:30 na Sala dos Conselhos na SE-
MADS, situada na Rua Piauí, nº 1388 – Centro.
Pauta:
- Aprovação do Plano de Ação 2018.
A participação de todos é muito importante, em caso de imprevis-
tos, favor informar por escrito. E-mail: cmas@avare.sp.gov.br
Estância Turística de Avaré, aos 26 de julho de 2018.

Cristiane de Moraes Grasselli de Oliveira
Presidente do CMAS
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CMPC – Conselho Municipal de Política Cultural
CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DO CONSELHO

O CMPC (Conselho Municipal de Política Cultural) convoca os con-
selheiros eleitos pela Sociedade Civil, os membros do poder públi-
co e convida toda a Sociedade para a Reunião a se realizar no pró-
ximo dia 30 de julho (segunda–feira) de 2018, no Centro Cultural 
Esther Pires Novaes situado na Rua Ceará nº 1507, com primeira 
chamada as 18:30 horas e inicio as 19:00 horas.
Aberta a toda a população.
A reunião é oficial e terá como pauta principal:
1 – Palavra da Presidente;
2 – Analise do Plano de Cultura;
3 – Assuntos internos Pendentes;
Palavra Livre: Inscrever-se no inicio da reunião, tempo de 5 minu-
tos;
Agradecemos a disposição de todos e contamos com a colabora-
ção para uma reunião com quorum máximo.
Atenciosamente
Avaré, 26 de julho de 2018

POLIANA GOMEZ BRASIL
Presidente do CMPC

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE DE AVARÉ (COMDEMA)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
REUNIÃO ORDINÁRIA  Nº 06-18

 A Presidente do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE DE AVARÉ - COMDEMA, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei N.º 1434/1984, em atendimento ao Regimento 
Interno, CONVOCA seus Conselheiros para REUNIÃO ORDINÁ-
RIA Nº 06-18, a ser realizada no dia SETE DE AGOSTO DE 2018 
(terça-feira), na sede da Associação Regional dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Avaré (AREA), Rua dos Engenheiros, 
Nº 26, Colina da Boa Vista, Avaré-SP, às 19h00 com a presença 
mínima de um terço dos membros. Os conselheiros titulares que 
não puderem comparecer deverão acionar o respectivo suplente. 
A reunião é aberta a qualquer interessado que poderá utilizar a 
palavra mediante autorização do presidente.
1) Abertura 
1.1) Comunicação do Presidente; 
1.2) Aprovação da Ata da Reunião Extraordinária nº. 02/2018 do 
dia 10/07/2018;
2) Ordem do dia (Pauta)
2.2) Distribuição de novos processos, discussão, análise e deliberação;
2.3) Informes da Secretaria Executiva;
2.3.1) Correspondências Recebidas; 
2.3.2) Correspondências Enviadas; 
2.5)  Palavra livre – assuntos diversos e comunicações;
Estância Turística de Avaré, 26 de julho de 2018. 
Silmara Rodrigues                                            Ricardo Sgarbi Augusto
Presidente COMDEMA                                     Secretário Executivo

EDITAL PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE AVARE – AVAREPREV.
Roberto Surano Simon, Diretor Presidente do Instituto de Previdên-
cia dos Servidores Públicos do Município de Avaré – Avaré, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, em conformida-
de com o Artigo 85, inciso XVII, da Lei Municipal nº 938 de 23 de 
maio de 2007, Convoca Eleição para escolha de membros para 
compor o Conselho de Administração Previdenciária do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Avaré.

Capítulo I
Das Disposições Gerais

A eleição destina-se à escolha, através do voto direto e secreto dos 
servidores ativos, ao preenchimento de 03 (três) membros titulares 
representantes dos servidores ativos  a  compor  o Conselho de 
Administração Previdenciária, dentre o quadro de servidores ativos 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Avaré, para cum-
prir mandato de 3 anos.
A eleição destina-se à escolha através do voto direto e secreto dos 
servidores inativos inscrito no Avareprev, ao preenchimento de 1 
membro titular representante dos servidores inativos  e pensionis-
tas a compor o Conselho de Administração Previdenciária, dentre 
o quadro de servidores inativo e pensionistas do Instituto de Previ-
dência dos Servidores Públicos do Município de Avaré – Avareprev, 
para cumprir mandato de 3 anos.
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Poderão votar apenas os servidores efetivos ativos, inativos e filia-
dos ao Avareprev.
Qualquer servidor poderá se candidatar-se, desde que observados 
os requisitos, condições e procedimentos contidos no Capítulo II 
deste Edital.
Serão considerados eleitos os candidatos que obtiverem a maioria 
simples da totalidade dos votos.
Em caso de empate entre os representantes dos servidores ativos, 
será adotado o critério de maior tempo de efetivo exercício dentro 
da municipalidade.
Em caso de empate entre os representantes dos servidores inati-
vos, será adotado o critério de maior idade.
Os candidatos poderão fazer campanha até 48 horas antes da eleição.

Capítulo II
Das Inscrições dos Candidatos

O prazo para as inscrições dos candidatos será de 13 de Agosto de 
2018 á 31 de Agosto de 2018, das 8:00 às  17:00 horas, na sede 
do AVAREPREV, situado à Rua Rio de Janeiro, nº 1800, Centro 
Avaré – SP.
O candidato deverá preencher os seguintes requisitos no ato de 
inscrição:
Servidor Ativo;
2.1 Ser funcionário público municipal ativo e efetivo.
2.2 Ter  no mínimo 05 anos de efetivo exercício.
Servidor Inativo;
2.4 Ser funcionário público municipal aposentado ou pensionista.
No ato de inscrição, o candidato deverá apresentar documento de 
identificação com foto e certidão de tempo de serviço expedida 
pelo Departamento de Recursos Humanos da Municipalidade.
Somente serão aceitas inscrições feitas pelo próprio candidato não 
sendo admitido procuração ou qualquer outro meio de representa-
ção ou transmissão de mensagem.
As inscrições serão feitas através de formulário conforme o Anexo 
Único deste Edital.
Será indeferida a candidatura do servidor que:
6.1     descumprir o prazo de 48 horas, referente à campanha elei-
toral, de que trata o item 8 do capitulo I, das Disposições Gerais 
deste Edital.
6.2      lançar mãos de meios ilícitos ou fraudulentos para se eleger;       
1.1. perturbar os trabalhos da Comissão Eleitoral;
1.2. não cumprir as regras e procedimentos contidos neste Edital.
7.       Será publicada no mural do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Avaré, nos diversos Prédios 
da Prefeitura e no Semanário Oficial do Município, após o decurso 
do prazo para as inscrições, a relação dos servidores cujas candi-
daturas foram deferidas.  

Capítulo III
Da Eleição

1. A Eleição será realizada na Sede do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Avaré – AVAREPREV, no dia 
21 de Setembro de 2018 (sexta-feira), das 9:00 às 16:00 horas.
2. A mesa receptora e apuradora da eleição será compota por 1 
Presidente, 1 Mesário e 1 Secretário, designados dentre os mem-
bros da Comissão Eleitoral, a ser escolhida pelo Diretor Presidente 
do Avareprev.
3. No dia da eleição os servidores deverão comparecer ao local 
de votação portando documento original de identificação com foto, 
podendo ser apresentado o crachá de identificação da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré.
4.  Após a apresentação dos documentos, o servidor assinara lista 
de presença e consignará o seu voto de forma manual em urna 
instalada pela Comissão Eleitoral.
5. Ao término da votação, a Comissão Eleitoral emitirá relatório com 
o resultado final de votação dos titulares eleitos e respectivos su-
plentes, obedecendo a ordem classificatória conforme o item 5 do 
Capítulo I.
6. O resultado da Eleição será publicado no mural do AVAREPREV, 
nos locais de fácil visualização e no Semanário Oficial do Município.

Capítulo IV
Dos Recursos 

1.  O prazo para interpor recurso contra o resultado final da Votação 
é de 2 dias, contados da sua divulgação nos órgão de Impressa 
Oficiais do Município.
2.  Os recursos, protocolizados e endereçados ao Presidente da 
Comissão Eleitoral, deverão:
2.1 ser interposto por escrito, vedada a apresentação manuscrita;
2.2 ser formulados com base em argumentos claros e objetivos, 
devidamente fundamentados;
2.3 conter o nome do candidato.
3.   Não se conhecerão como recursos meros protestos ou ma-
nifestações desprovidas de fundamentos, ou, ainda, os recursos 
extemporâneos ou encaminhados por fac-símile, e-mail, ou outros 
meios eletrônicos.

4.  Os recursos interposto nos termos deste Edital serão julgados 
pela Comissão Eleitoral no prazo de 1 (um) dia.

Capítulo V
Das Disposições Finais

1. Após o julgamento dos recursos, o Presidente da Comissão Elei-
toral homologará o resultado da Eleição e encaminhará para a pu-
blicação no Semanário Oficial do Município, declarando os nomes 
dos vencedores titulares e os respectivos suplentes, bem como o 
número de servidores que compareceram e consignaram os votos.
2. O mandato dos membros eleitos terá validade enquanto perten-
cer ao quadro de servidores ativos da Prefeitura Municipal da Es-
tância Turística de Avaré, assim como os membros eleito inativos 
ou pensionistas inscritos no Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Avaré – Avareprev.
3. Os servidores eleitos não terão acréscimos na sua remuneração 
em virtude das suas atividades como membros titulares e suplen-
tes do Conselho de Administração Previdenciária. De acordo com 
a Lei nº 938 de 23 de maio de 2007.
4. A assinatura do formulário de inscrição implica na aceitação e 
concordância com todos os termos estabelecidos neste Edital.
5. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral.
Avaré, 26 de julho de 2018.

Roberto Surano Simon
Diretor Presidente     

FICHA DE INSCRIÇÃO

INSCRIÇÃO DE CANDIDATO A MEMBRO DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
PREVIDÊNCIARIA DO AVAREPREV

DADOS DO CANDIDATO
Nome:
Matrícula:
Carteira de Identidade: (nº e orgão emissor)
CPF nº:
Cargo Efetivo:
Local de Trabalho:
Fone(es):

Conselho de Administração Previdenciária:

Declaro que não tenho instaurado, contra minha pessoa, inquéri-
tos ou processos de qualquer natureza, seja administrativo, civil ou 
criminal, que não fui condenado em processo civil ou criminal por 
sentença transitada em julgado, e que conheço e concordo com 
todas as prescrições contidas no Edital da eleição.

____/____/______              _______________________________   
                                                         Assinatura do Candidato                            

Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA

Lei Federal nº 8069/90 – Lei Complementar Municipal nº 150/11
Lei Complementar Municipal n.º 195/2014 – Decreto n.º 5.182/2018

RESOLUÇÃO CMDCA  N° 008/2018
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
Estância Turística de Avaré - CMDCA no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Complementar nº150 de 2011, em reu-
nião ordinária realizada em 26 de julho de 2018, na sala dos Con-
selhos localizada na Rua Piauí, 1388, Centro – Avaré, nos termos 
do Art 10, § 3º do Edital FUMCAD 01/2017, passou a deliberar so-
bre o parecer apresentado pela comissão de análises, na seleção 
dos projetos apresentados em atendimento ao EDITAL FUMCAD 
001/2017, e levando em consideração que:
1. A Comissão de Análises, nomeada conforme Resolução nº 
006/2018 – CMDCA de 07Jun18,  após receber os projetos apre-
sentado pelas entidades, conforme  lista de projetos inscritos, pu-
blicada no Semanário de 22 de dez 17,  realizou 3 reuniões nos 
dias 03, 17 e 24 de julho para analisar os projetos, conforme atas 
elaboradas, apresentou o relatório final emitindo parecer declaran-
do que os projetos se encontram aptos a receber recursos para sua 
implementação.
2. Após a apresentação do Relatórios Final da Análise Técnica, re-
alizada pela Comissão, nos termos do Art 11do Edital FUNCAD 
01/2017, o presidente do Conselho submeteu todos os projetos 
selecionados à deliberação dos conselheiros presentes à reunião, 

a seguir nomeados,  os quais foram aprovados por unanimidade 
para receberem os recursos do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente (FUMCAD): Alexandra P. A. Homem de Mello, Beatriz 
Bento Viana (Suplente), Conceição Aparecida Melenchon Rubio, 
Fernanda Guerreiro Alves (suplente), Gabriela Gomes Ramos, Jac-
queline Negrão da Silva Gonçalves, Ricardo Lopes Ribeiro, Tatiane 
Cristina Deolin Suplente), Valderez Aparecida Leal Cortez e Clóvis 
Rodrigues Felipe.
RESOLVE:
Tornar público o Relatório Final da Comissão de Análises de Proje-
to – FUMCAD e a relação de projetos, considerados APTOS, apro-
vados pelos conselheiros do CMDCA, conforme o edital FUMCAD 
– Resolução 001/2017 e Resolução 005/2018 (alteração de Calen-
dário), através da publicação no Semanário oficial do município:



EDIÇÃO 868 | AVARÉ, 27 DE JULHO DE 2018 5

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE AVARÉ-AVAREPREV  
SERVIDORES AFASTADOS DE AUXÍLIO DOENÇA - JULHO DE 2018.

Conselho Municipal de Educação – CME
Convocação 

O conselho Municipal de Educação (CME) CONVOCA os Conse-
lheiros, para REUNIÃO ORDINÁRIA que se realizará no próximo 
dia 30 de julho de 2018 (segunda-feira), às 14h no Centrinho, lo-
calizado na Avenida Major Rangel, 2222, nesta cidade de Avaré. 
Pauta da Reunião:
Analise e deliberação dos ofícios recebidos e encaminhados.
Ofício recebido dos profissionais da Rede Municipal de Ensino.
Relatório de analise dos 25% que compete a Educação.
XXII Encontro Estadual dos Conselhos Municipais de Educação do 
Estado de São Paulo.
Outros assuntos referentes à Educação.
As reuniões do CME são abertas a população.
Avaré, 25 de julho de 2018.

Maria José da Cunha
Presidente do CME

SEC. DE EDUCAÇÃO VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
MUNICIPAL DE AVARÉ

01. COMUNICADO - ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 327 de 23/03/2018, protocolo/processo nº 462/18 de 
26/03/2018.
Interessado: Gilberto Empreendimentos Imobiliários LTDA.
CPF/CNPJ: 49.6542.350/0001-79
Endereço: Rodovia João Melão KM 255 (Loteamento Terras de 
São Marcos III) Avaré/SP

02. COMUNICADO -  ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 753 de 28/06/2018, protocolo/processo nº 1222/18 de 
28/06/2018.
Interessado: Marco Antonio Claro Açougue - Me
CPF/CNPJ: 07.697.088/0001-91
Endereço: Av. João Victor de Maria, 941 - Avaré/SP

03. COMUNICADO -  ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 578 de 06/04/2018, protocolo/processo nº 536/18 de 
06/04/2018. .
Interessado: COI – Clínica de Odontologia Integrada
CPF/CNPJ: 23.045.707/0001-10
Endereço: Rua Alagoas, 1097 -  Avaré/SP

04. COMUNICADO -  ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF Nº 579 de 26/04/2018, protocolo/processo nº 681/18 de 
26/04/2018. .
Interessado: Néia Com. de Cosméticos e Prest. Serviços de Esté-
tica Facial LTDA - ME
CPF/CNPJ: 09.151.037/0001-95
Endereço: Rua Professa Francisco Rodrigues Santos, 386 -  Avaré/SP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO Nº 16/2018

Prorrogação por mais 12 (doze) meses ao contrato de Locação 
celebrado entre a Câmara de Vereadores da Estância Turística de 
Avaré e o Sr. Zeny Pereira da Paixão, que tem por objeto a locação 
de imóvel para abrigar o Arquivo da Câmara de Vereadores (de 
22/07/2018 a 22/07/2019), e reajuste do valor do aluguel para R$ 
1.176,00 (um mil cento e setenta e seis reais) mensais.
Referente à Dispensa de Licitação nº 11/2014 – Processo nº 
25/2014 – Contrato 21/2014 
Assinatura do Termo Aditivo em 19 de julho de 2018.
Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré.

ANTONIO ANGELO CICIRELLI
Presidente da Câmara

(Publicidade sem custo para a Câmara)
Informações prestadas de acordo com a Lei Municipal nº 2.096, de 
13 de abril de 2017.

LEGISLATIVO

CONVOCAÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 030/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas no 
Ofício nº 379/2018-SME para suprir vagas decorrentes de classes 
livres em virtude de exonerações de: Ana Claudia Pereira Tristão, 
Fatima Aparecida Araújo, Eliana de Oliveira Picalho, Irma Ferreira 
Salgueiro, Maria Angelica P S Montanha, Neusa Aparecida Gomes, 
Rosa Maria Rodrigues, Rosercy de Arruda Lourenço, Mariliza Bovo 
de Oliveira, Maria Isabel L Athanazio, Claudia Margarete S Vilhena, 
Maria Eunice Topan Vicentini, Sandra Maria Zanardi Martins, Cel-
so Melo de Oliveira, Marli Vicente Barboza, Nadime Ap Marques 
Casagrandi, Marcia Regina Fernandes Nogueira, Sueli Dalcin Gil, 
Cleide Aparecida C Camargo, Maria Cristina Sodré Milanezi, Apa-
recida Sonia A Nishihara, Eliana Pereira Rodrigues, Ligia Leocadia 
M de Julio, Odete Aparecida B Oliveira, CONVOCA, classificados 
do Concurso Publico 001/2018, homologado através do Decreto nº 
5232/2018, de 20 de Julho de 2018, publicado em 20 de Julho de 
2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de PEB 
I e PEB I – P.D., a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
CARGO: PEB I
Classificação Nome
01º SANDRA ROSA MACIEL BELEI
02º PRISCILA DA SILVA
03º PRISCILA SORAIA DO NASCIMENTO
04º  TANIA APARECIDA SILVEIRA



EDIÇÃO 868 | AVARÉ, 27 DE JULHO DE 20186
05º ELAINE REGINA CRUZ ORTEGA
06º ANDREIA DIAS DALTIO
07º ADA CAROLINE RIBEIRO CELESTINO
08º RENATA BRUNO MAGLIANO
09º EDNA DE SOUZA DELFINO
10º GIZELE ADRIANI RENOFILO FERNANDES
11º MARINA QUEIROZ SILVA
12º DANIELE PEREIRA VARRASCHIN REIS
13º MARIA ISABEL MESSIAS
14º JULIANA DA SILVA TAVARES
15º PRISCILA PEDROSO RICARDO
16º HELENA MARIA PEREIRA CUSTÓDIO
17º NATASCHA CAROLINA DE OLIVEIRA
18º CRISTIANE MARIA DE LIMA
19º SILMARA DA SILVA DAMASCENO
20º FERNANDA FERNANDES
21º SANDRA RODRIGUES
22º ADRIANA APARECIDA AGUIAR DOS SANTOS

CARGO: PEB I – P.D.
Classificação Nome
01º  CLAUDIA FERNANDES DA SILVA
02º CLAUDIA CRISTINA RODRIGUES MARATTA
Estância Turística de Avaré, aos 27 de Julho de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - PEB I (Lei 2007/2016)
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - Compete ao Professor de 
Educação Básica I e ao Professor de Educação Básica II, guardadas 
as características específicas do campo de atuação: Participar da 
elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar;Cumprir 
plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica da sua unidade 
escolar, e o calendário escolar; Elaborar programas e planos de aula, 
relacionando e confeccionando material didático a ser utilizado, em 
articulação com a equipe de orientação pedagógica; Ministrar aulas, 
repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; 
Orientar os alunos na formulação e implementação de projetos de 
pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de 
textos literários e didáticos indispensáveis ao seu desenvolvimento; 
Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; Estabelecer es-
tratégias de recuperação para alunos de menos rendimento; Encami-
nhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequência, descrição 
das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos ao diretor da U.E 
em que está lotado; Colaborar e participar na organização das ativida-
des de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Participar 
de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino; Participar de 
reuniões e programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando soli-
citado; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento 
e à avaliação do processo de ensino – aprendizagem e ao seu desen-
volvimento profissional; Participar de projetos de inclusão escolar, reforço 
de aprendizagem ou correção de seus problemas junto aos alunos de 
rede municipal de ensino; Participar de projetos de conscientização das 
famílias para a necessidade do exercício da cidadania, ética, bem como 
frequência escolar das crianças do Município; Realizar pesquisar na área 
de educação; Executar outras atribuições afins.
REQUISITO (LEI 2007/2016) - Graduação em curso superior de 
licenciatura plena em Pedagogia com habilitação específica ou em 
curso normal superior 
CARGA HORÁRIA - 30 horas aulas semanais 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade –Diploma frente e verso au-
tenticado da Graduação em curso superior de licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação específica ou em curso normal superior 
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (fórum)
01  to 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 031/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas no 
Ofício nº 382/2018-SME para suprir vagas decorrentes de  exo-
nerações de: Diva dinorah Vaz de Lima e Adria Luzia Ribeiro de 
Paula, CONVOCA, classificados do Concurso Publico 001/2018, 
homologado através do Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho de 
2018, publicado em 20 de Julho de 2018, no Semanário Oficial Ele-
trônico, para o cargo/função de PEB II- INGLÊS., a comparecer 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da pu-
blicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a 
Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orien-
tação do procedimento admissional, nomeação, exames médicos 
e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação Nome
01º GRAZIELLE LESSA DOS SANTOS
02º NELCI DE FATIMA PAGANI GONÇALVES
Estância Turística de Avaré, aos 27 de Julho de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - PEB II (Lei 2007/2016)
DESCRIÇÃO SUMARIA - DO CARGO
Compete ao Professor de Educação Básica I e ao Professor de Edu-
cação Básica II, guardadas as características específicas do campo 
de atuação: Participar da elaboração da proposta pedagógica de sua 
unidade escolar;Cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pe-
dagógica da sua unidade escolar, e o calendário escolar; Elaborar 
programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 
didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação 
pedagógica; Ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos de-
finidos nos planos de aula; Orientar os alunos na formulação e imple-
mentação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, 
leitura e utilização de textos literários e didáticos indispensáveis ao seu 
desenvolvimento; Controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 
Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menos rendi-
mento; Encaminhar, bimestralmente, diário de classe contendo frequ-
ência, descrição das atividades, conteúdos desenvolvidos e conceitos 
ao diretor da U.E em que está lotado; Colaborar e participar na organi-
zação das atividades de articulação da escola com as famílias e a co-
munidade; Participar de reuniões com pais e com outros profissionais 
de ensino; Participar de reuniões e programas de aperfeiçoamento e 
outros eventos, quando solicitado; Participar integralmente dos perío-
dos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo de ensino 
– aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; Participar de 
projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de 
seus problemas junto aos alunos de rede municipal de ensino; Partici-
par de projetos de conscientização das famílias para a necessidade do 
exercício da cidadania, ética, bem como frequência escolar das crian-
ças do Município; Realizar pesquisar na área de educação; Executar 
outras atribuições afins.
REQUISITO  (LEI 2007/2016)
Graduação em curso superior de licenciatura em disciplinas espe-
cíficas das áreas do currículo das unidades escolares do sistema 
municipal de ensino de acordo com a legislação vigente 
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – Ensino Fundamental In-
completo – mínimo 4ª série
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 032/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas no 
Ofício nº 380/2018-SME para suprir vagas decorrentes de  exo-
nerações de: José Fernando Caetano da Silva, Kleber Alexandre 
Pires, Marcel Henrique Tropiano, Maria Rosa Pereira, Marisa Silva 
Rosa de Morais e Oswaldo Srour Guerreiro, CONVOCA, classifica-
dos do Concurso Publico 001/2018, homologado através do Decre-
to nº 5232/2018, de 20 de Julho de 2018, publicado em 20 de Ju-
lho de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para o cargo/função 
de MONITOR, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
01º MAIKON LUCAS DE OLIVEIRA BONAN
02º PAULO CESAR CARDOSO
03º FERNANDA SILVA ARAÚJO
04º ISABELLE CAROLINE DO PRADO
05º IGOR QUEIMADO MEIRA
06º RODRIGO CARVALHO DA COSTA
Estância Turística de Avaré, aos 27 de Julho de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - MONITOR
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 127/2010)
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de 
atendimento às crianças em suas necessidades diárias, cuidando 
da alimentação, higiene e recreação, garantindo seu bem-estar, 
adaptação e desenvolvimento físico e mental, bem como monitorar 
jovens e adultos em unidades escolares, ou de desenvolvimento 
de programas sociais. Executa tarefas afins designadas pela chefia 
imediata.
REQUISITO -  (L.C. 126/2010)
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
LOCAL DE TRABALHO - EMEB Evani Elaine Batochio Casolato, 
EMEB Alzira Pavão, EMEB Fausto dos Santos Rodrigues, EMEB 
Orlando Cortez, EMEB Salim Antnio Curiati, EMEB Maneco Dionísio
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – conclusão de Ensino Fun-
damental Completo
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apre-
sentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de 
trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego 
público
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 033/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
no Ofício nº 142/2018-SEMADS considerando a necessidade no 
atendimento ao Serviço de Acolhimento Institucional (SAI), serviço 
ininterrupto, monitorado pela Vara da Infância e Juventude, bem 
como composição da equipe mínima de referência na Proteção 
Social Especial-PSE, CONVOCA, classificados do Concurso Pu-
blico 001/2018, homologado através do Decreto nº 5232/2018, de 
20 de Julho de 2018, publicado em 20 de Julho de 2018, no Se-
manário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de MONITOR, a 
comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descri-
tos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 
hs, para orientação do procedimento admissional, nomeação, exa-
mes médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência 
da vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamen-
te posterior.
Classificação - Nome
07º GUSTAVO RUZENE RAMOS
08º PAULO HENRIQUE DOS REIS
09º MARIANE RIGHI DE ANDRADE TAVARES
Estância Turística de Avaré, aos 27 de Julho de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - MONITOR
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 127/2010)
Compreende em executar tarefas sob supervisão, serviços de 
atendimento às crianças em suas necessidades diárias, cuidando 
da alimentação, higiene e recreação, garantindo seu bem-estar, 
adaptação e desenvolvimento físico e mental, bem como monito-
rar jovens e adultos em unidades escolares, ou de desenvolvimen-
to de programas sociais. Executa tarefas afins designadas pela 
chefia imediata.
REQUISITO  (L.C. 126/2010) - 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
LOCAL DE TRABALHO - S.A.I.- Serviço de Acolhimento Institucional
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – conclusão de Ensino Fun-
damental Completo
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 034/2018 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
no Ofício nº 381/2018-SME considerando a necessidade de suprir 
locais de atendimento aos alunos nas creches municipais decor-
rentes de exonerações de: Irene Cristina Serafim Ceara, Juliana 
Ferreira da Luz, Maria Vanda da Silva Lucas e Daiane Celestino de 
Souza, CONVOCA, classificados do Concurso Publico 001/2018, 
homologado através do Decreto nº 5232/2018, de 20 de Julho de 
2018, publicado em 20 de Julho de 2018, no Semanário Oficial Ele-
trônico, para o cargo/função de AUXILIAR DE DESENVOLVIMEN-
TO INFANTIL, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 

abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
01º NATALIA MOURA PEREIRA
02º ANA PAULA FIRMINO WAGNER
03º GABRIELA PUGLIERI PASULD
04º MARIA ROSILDA RIBEIRO DA SILVA
Estância Turística de Avaré, aos 27 de Julho de 2018.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 216/2016)
Compreende as tarefas que se destinam a atendimento às crianças 
em suas necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene, 
recreação, garantindo seu bem estar, adaptação e desenvolvimen-
to físico e mental, visando a alfabetização e o desenvolvimento 
educacional. 
REQUISITO  (L.C. 216/2016)
ENSINO MÉDIO COMPLETO COM HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
PARA O MAGISTÉRIO OU CURSO DE LICENCIATURA PLENA 
EM PEDAGOGIA
LOCAL DE TRABALHO - CEI José maria Porto, CEI Jandira Perei-
ra, CEI Geraldo Benedete e CEI Camila Negrão da Cunha Ribeiro
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – conclusão autenticada de 
habilitação específica para o magistério ou diploma frente e verso 
autenticado de licenciatura plena de pedagogia
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá 
apresentar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de con-
trato de trabalho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/
emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
RECADASTRAMENTO FUNCIONAL

Edital de Convocação nº. 011 de 25 de julho de 2018.
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, nos ter-
mos do Decreto nº. 5134 de 11 de abril de 2018, CONVOCA os 
seus agentes públicos ocupantes de cargo, função ou emprego 
público, independentemente de estarem afastados, licenciados ou 
cedidos com ou sem ônus, a qualquer órgão da União, do Estado 
ou de outros Municípios, ou ainda em férias ou licença prêmio; os 
Secretários Municipais, os aposentados e pensionistas que rece-
bam seus proventos dos Cofres da Administração Direta; o pessoal 
admitido por tempo determinado, nos termos do art. 37, inc. IX, da 
Constituição Federal; e conselheiros tutelares, abaixo relacionados 
para participarem do Recadastramento Funcional.
Os convocados deverão comparecer no Paço Municipal situado à 
Praça Juca Novaes, 1169, Centro, na sala da Controladoria do Mu-
nicípio, na data e horário abaixo indicados.
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JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de prestação de serviços  funerários com 
aquisição de urnas mortuárias, tal quebra de ordem se faz neces-
sária para Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social.
Fornecedor: A. R. Sorbo ME
Empenho(s): 89, 11035/2017
Valor: R$ 32.276,00
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de 
pagamentos por se tratar de aquisição de poste de concreto, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços.
Fornecedor: Claudio Ferreira Albuquerque
Empenho(s): 1669/2018
Valor: R$ 240,71
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar da 8ª Medição e execução da obra de Cons-
trução do Centro de Conveniência do Idoso CCI.
Fornecedor: Construmabe Construtora Ltda EPP
Empenho(s): 10003/2017
Valor: R$ 11.592,09
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de açúcar e pó de café, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.
Fornecedor: Delta Distribuidora Comercial Ltda
Empenho(s): 7807, 8975, 10713/2018
Valor: R$ 1.966,20
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de peças, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para a manutenção dos serviços de 
transporte. 
Fornecedor: Elaine Cristina Candida da Silva EPP
Empenho(s): 1793, 1927/2018
Valor: R$ 5.005,99
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

ANEXO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO
RECADASTRAMENTO FUNCIONAL

Anexo Edital de Convocação nº. 011 de 25 de julho de 2018

No ato do recadastramento o servidor deverá apresentar original 
dos seguintes documentos:
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JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço de guincho, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção dos serviços de 
transporte.
Fornecedor: Figueiredo S.A
Empenho(s): 2002, 6030/2018
Valor: R$ 2.870,00
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço prestado com Publicação, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a publicação 
de editais da Municipalidade.
Fornecedor: Imprensa Oficial Estado S.A
Empenho(s): 10995/2018
Valor: R$ 8.518,36
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de material de limpeza, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender a Se-
cretaria Municipal de Educação.
Fornecedor: Locamais Serviços Eirelli-EPP
Empenho: 10279/2016
Valor: 7.168,09
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviço prestado com publicação, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para a publicação 
de avisos de editais para o setor de licitações.
Fornecedor: Phabrica de Produções Serv. de Propaganda/Publici-
dade Ltda.
Empenho(s): 11004/2018
Valor: R$ 2.296,00
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de gases medicinais (oxi-
gênio e ar medicinal) em cilindros de alta pressão e locação de 
cilindros, tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender os pacientes desta municipalidade.
Fornecedor: White Martins Gases Industriais S/A
Empenho(s): 16153, 10013/2017, 510/2018
Valor: 136.682,35
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

FAMPOP

Regulamento da 36ª edição
1 - DAS INSCRIÇÕES

As inscrições das músicas poderão ser efetuadas pessoalmente, 
via correio ou via internet nos seguintes endereços, respectivamen-
te, entre 30 de julho e 31 de agosto de 2018:
a - Por correio e/ou pessoalmente:
a -1) Secretaria Municipal de Cultura de Avaré – Rua Minas Gerais, 
279 - CEP 18700-100 - Avaré/SP
a -2) Via internet pelo site www.festivaisdobrasil.com.br
Regulamento disponível no site da pre feitura www.avare.sp.gov.br
1.1) - No caso de inscrição pelo correio, o material deverá ser en-
viado, obrigatoriamente, para o endereço indicado na letra “a-1” 
do artigo primeiro. Poderá ser remetido para tais endereços o ma-
terial, descrito na cláusula 1.2, desde que a data de postagem via 
Sedex não ultrapasse o prazo previsto para o encerramento das 
inscrições.
1.2) - Cada autor ou grupo poderá inscrever até três (3) músicas.
Também serão exigidos para a inscrição da música pelo correio ou 
pessoalmente:
a) 05 (cinco) cópias digitadas, em papel sulfite, com o título, nome 
(s) do(s) autor(es), intérprete(s) e com a letra na íntegra (exceto em 
caso de música instrumental).
b) 01 (um) pendrive com a música gravada na íntegra.
c) Ficha de inscrição, preenchida com os dados pessoais dos com-
positores e informações sobre a apresentação da música. O(s) 
autor(es) deverá(ão) preencher e assinar a ficha de inscrição. No 
caso de inscrição pelo correio, caso o compositor não disponha de 
cópia da ficha de inscrição, deverá remeter folha à parte com as 
informações acerca de seus dados pessoais bem como de outros 

integrantes que defenderão a música inscrita.
d) a partitura musical ou a cifragem harmônica da composição, 
caso opte pela utilização da banda do festival. (v. cláusula 5.2).
1.3-) Pede-se cuidado na elaboração dos itens prelecionados nas 
cláusulas anteriores, pois qualquer irregularidade no pendrive ou 
mesmo sua má qualidade, dificultarão sua identificação, podendo, 
inclusive, acarretar a desclassificação da composição.
1.4-) O material de inscrição não será devolvido sob nenhuma hi-
pótese.
1.5-) A 36ª FAMPOP aceitará a inscrição e participação de compo-
sições exclusivamente instrumentais, que concorrerão como cate-
goria especial.
1.6-) As músicas inscritas deverão ser inéditas e originais.
I - Entende-se por inédita música que nunca tenha sido editada ou 
gravada em disco ou CD com tiragem comercial, produzida e lan-
çado por gravadora com distribuição de amplitude nacional.
II - São inéditas, para os fins do presente regulamento, todas as 
canções lançadas precedentemente em discos de produção inde-
pendente, ou disponibilizadas na internet.
III - Entende-se por original música não plagiada de outra já existente, 
considerando-se aqui, tanto a parte musical como a letra da composição.
Parágrafo único – O desrespeito a tais disposições acarretará na 
desclassificação da música, seja qual for a fase do festival. O não 
ineditismo e a ausência de originalidade, seja em música ou letra, 
poderá ser objeto de denúncia por parte dos concorrentes, uma vez 
instruído o documento, com provas suficientes, até as 18:00 horas 
do dia 5 de setembro de 2018.
1.8-) Dentre as músicas inscritas serão selecionadas 24 (vinte e 
quatro) composições, escolhidas da seguinte forma:
a) Para os compositores de todo o Brasil, exceto aqueles nascidos 
ou residentes na cidade de Avaré, serão escolhidas 20 (vinte) mú-
sicas por uma comissão de triagem, indicada pela Comissão Orga-
nizadora do Festival, sendo 16 (dezesseis) cantadas e 04 (quatro) 
exclusivamente instrumentais;
b) Dentre os compositores avareenses serão selecionadas 12 
(doze) músicas por uma comissão de triagem, sendo que as esco-
lhidas vão se apresentar numa pré-eliminatória do festival, no dia 
12 de setembro de 2018. Nessa data, e após a apresentação das 
12 (doze) músicas, a Comissão Julgadora escolherá 4 (quatro) en-
tre os concorrentes para as Eliminatórias da Fase Nacional (duas 
avareenses se apresentando no dia 13 e as outras duas avareen-
ses no dia 14 de setembro de 2018).
2 - DAS ELIMINATÓRIAS NACIONAIS
2.1-) As 24 (vinte e quatro) músicas classificadas nos termos dos 
itens “a” e “b” da cláusula 1.8 serão divididas para apresentação em 
duas eliminatórias nacionais, que serão realizadas nos dias 13 e 14 
de setembro. Em cada uma dessas eliminatórias nacionais serão 
apresentadas 12 (doze) músicas, sendo 8 (oito) nacionais canta-
das, 2 (duas) instrumentais e 2 (duas) avareenses, das quais o júri, 
ao final da segunda eliminatória nacional, escolherá 12 (doze) can-
ções – sendo 09 (nove) nacionais cantadas, 01 (uma) instrumental 
e 2 (duas) avareenses para a final do dia 15 de setembro de 2018.
3-DA PREMIAÇÃO E DA FINAL
3.1-) Dentre as 12 (doze) músicas escolhidas para a final, que será 
realizada no dia 15 de setembro de 2018, serão distribuídos os 
seguintes prêmios:
1º lugar (R$ 4.500,00); 2º lugar (R$ 2.000,00);
3º lugar (R$ 800,00); Melhor Música Instrumental(R$ 500,00); Me-
lhor intérprete (R$ 400,00); Melhor Letra (R$ 400,00) e Melhor Mú-
sica Avareense (R$ 400,00)
Obs.: A premiação será paga em cheque nominal ao vencedor de 
cada categoria, mediante apresentação de documentação des-
crita no item 3.3, sendo que um responsável deverá ser indicado 
na ficha de inscrição para o recebimento da premiação, devendo, 
quando do pagamento, apresentar comprovante de residência, xe-
rocópia do CPF, RG ou CNH em que conste as identificações das 
documentações descritas. Os valores acima relacionados poderão 
sofrer incidência de impostos de acordo com a lei vigente.
3.2-) Além de tal premiação, serão oferecidas aos concorrentes se-
lecionados, como ajuda de custo, as quantias seguintes:
a) R$ 400,00 (quatrocentos reais) para cada uma das músicas classifica-
das pela comissão de triagem nas quais o (s) compositor (es) e/ou o(s) 
intérprete(s) residam, predominantemente, no Estado de São Paulo;
b) R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada uma das músicas clas-
sificadas pela comissão de triagem nas quais o(s) compositor(es) 
e/ou intérprete(s) residam, predominantemente, em municípios lo-
calizados em quaisquer dos outros Estados da Federação e cuja 
distância da cidade de Avaré seja inferior a 1.200 km;
c) R$ 700,00 (setecentos reais) para cada uma das músicas clas-
sificadas pela comissão de triagem nas quais o(s) compositor(es) 
e/ou intérprete(s) residam, predominantemente, em municípios lo-
calizados em quaisquer dos outros Estados da Federação e cuja 
distância da cidade de Avaré seja superior a 1.200 km;

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de carne bovina e salsicha, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para atender 
a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social.
Fornecedor: Acer Alimentos Eireli EPP
Empenho(s): 7735, 9305, 9082, 3380, 850/2018
Valor: R$ 41.781,04
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de aquisição de uma escada extensível de 
fibra de vidro e material elétrico, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para a manutenção da iluminação pública e ins-
talação das máquinas de costura no CSU.
Fornecedor: AMG Albuquerque EPP
Empenho(s): 7225, 1924/2018
Valor: R$ 1.117,39
Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito 

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de serviços de impressão do Semanário 
Oficial do Município, tal quebra de ordem cronológica se faz neces-
sária para a publicação de editais da Municipalidade.
Fornecedor: Empresa Jornalística Jornal Regional S/C Ltda
Empenho(s):4244/2018 
Valor: R$ 21.105,00
 Avaré, 27 de Julho de 2018

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito
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Obs.: Hospedagem, alimentação e transporte do(s) músico(s) 
não são de responsabilidade da Prefeitura de Avaré, ficando a 
cargo dos concorrentes do festival.
3.3-) A Comissão Organizadora requisitará aos compositores, 
intérpretes e músicos classificados para a fase nacional da 
Fampop as seguintes documentações que deverão ser envia-
das antecipadamente, via e-mail para o responsável pela confe-
rência dos mesmos (tais documentações são necessárias para 
pagamento de ajuda de custo, premiação e confecção de CD do 
festival (caso a confecção venha acontecer):
a-) Comprovante de residência de todos os integrantes que de-
fenderão a música (Compositores, Intérpretes e músicos acom-
panhantes);
b-) Fotocópias do RG e do CPF de todos os integrantes que de-
fenderão a música (Compositores, Intérpretes e músicos).
c-) Nome artístico dos compositores, intérpretes e dos músicos 
acompanhantes.
d-) Nome completo oficial dos compositores, intérpretes e dos 
músicos acompanhantes.
e-) E-mail, contatos telefônicos dos compositores, intérpretes e 
músicos acompanhantes.
f-) Declaração padrão, oferecida pela comissão organizadora, 
assinada pelos compositores da música com o seguinte con-
teúdo:
Declaro ainda que a(s) obra(s) supracitada(s) não depende(m) 
de autorização de terceiro, não se encontra(m) registrada(s) em 
nenhuma Editora, bem como não foi/ foram objeto de contrato 
de cessão de direitos celebrados com terceiros, e torno-me (tor-
namo-nos) único(s) responsável(eis) neste momento pela prova 
da veracidade das informações aqui prestadas.
Obs.: o endereço eletrônico e contato telefônico do responsável 
pela conferência dos documentos da fase nacional da Fampop: 
fampop@avare.sp.gov.br / Contato telefônico: 0xx14 3732-5057.
4-DO JÚRI
4.1-) A classificação das músicas e a atribuição de prêmios fica-
rá a cargo do Júri, composto de 5 (cinco) membros escolhidos 
pela Comissão Organizadora, dentre músicos, produtores, jor-
nalistas e pessoas ligadas à arte e à cultura em geral.
4.2-) Ao presidente do júri caberá a direção dos trabalhos de jul-
gamento, supervisionado por pessoa indicada pela organização 
do festival, zelando pela autonomia e cumprimento do processo 
de votação, cabendo-lhe, ainda, o voto de desempate. A comu-
nicação oficial dos resultados do festival ficará a cargo de tal 
supervisor.
5 - DOS ENSAIOS E APRESENTAÇÃO
5.1-) As músicas classificadas poderão ser interpretadas pelos 
autores ou por pessoas que eles indicarem, excluída qualquer 
responsabilidade da Comissão Organizadora, nesse particular. 
Fica estabelecido, ainda, que cada músico ou intérprete – ex-
cetuando – se os membros da banda de apoio do festival – não 
poderá se apresentarem em mais de três músicas concorrentes.
5.2-) Ao efetuar a inscrição, o participante deverá assinar sua 
opção pela utilização ou não da banda do festival. Caso opte 
pela utilização da banda, deverá enviar, acompanhado do mate-
rial de inscrição, a cifragem da música (harmonia), numa folha 
à parte, conforme previsto na cláusula 1.2, item d. Tal opção 
é irreversível. Por conseguinte, não poderá o classificado que 
optou, na inscrição, pela não utilização da banda, exigi-la pos-
teriormente.
5.3-) A ordem de apresentação das músicas será decidida pre-
viamente pela Comissão Organizadora, obedecendo a critério 
artístico. Tal ordem, bem como a dos ensaios, não poderá ser 
alterada sob nenhuma hipótese.
5.4-) Será observado rigoroso controle dos horários de ensaio 
das músicas, bem como das apresentações. Ao ser (em) comu-
nicado da classificação da música, seu (s) autor (es) ser (ão) 
cientificado (s), também do horário de ensaio e da apresenta-
ção. O desrespeito a tais disposições poderá sujeitar os infrato-
res a pena de desclassificação das respectivas músicas.
6-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1-) O Festival não se responsabilizará por reservas em hotéis 
e nem pela alimentação dos concorrentes selecionados durante 
os dias do Festival, providências estas que caberá unicamente 
aos músicos interessados.
6.2-) A simples inscrição da música na FAMPOP já pressupõe 
a aceitação e concordância com todos os termos do presente 
regulamento.
6.3-) Os casos omissos neste regulamento, ou não esclarecidos, 
serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 36ª FAMPOP.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Secretaria Municipal da Cultura

DECLARAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR MUNICIPAL

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, pelo presente termo NOTIFI-
CAMOS os Partidos Políticos, os Sindicatos dos Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais, com sede neste Município, que a 
municipalidade através do Ministério das Cidades/Caixa Federal, 
Contrato Repasse nº 862474/2017/MCIDADES/CAIXA – Proces-
so nº 1040889-80,recebeu os recursos financeiros no valor de 
R$49.170,00 (quarenta e nove mil e cento e setenta reais), destina-
dos à Execução de Pavimentação asfáltica e drenagem Pluviais na 
Avenida Santa Barbara ( trecho I). Estância Turística de Avaré aos 
26 dias do mês de julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

DECLARAÇÃO/NOTIFICAÇÃO DO 
ADMINISTRADOR MUNICIPAL

Em cumprimento à cláusula contratual e ao artigo 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, pelo presente termo NOTIFI-
CAMOS os Partidos Políticos, os Sindicatos dos Trabalhadores 
e as Entidades Empresariais, com sede neste Município,que a 
municipalidade através do Ministério das Cidades/Caixa Federal, 
Contrato Repasse nº 862365/2017/MCIDADES/CAIXA – Proces-
so nº 1041394-84,recebeu os recursos financeiros no valor de 
R$49.170,00 (quarenta e nove mil e cento e setenta reais), destina-
dos à Execução de Pavimentação asfáltica e drenagem Pluviais na 
Avenida Santa Barbara ( trecho I). Estância Turística de Avaré aos 
26 dias do mês de julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

NOTIFICAÇÃO
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Decreto nº 5.237, de 26 de Julho de 2018.
(Dispõe sobre homologação de concessão e pagamento do Adicional 

de Qualificação aos Profissionais da Educação Básica, previsto no 
artigo 7º, inciso I e artigo 8º, incisos I, II e III e parágrafos 1º ao 9º, 

ambos da Lei Complementar nº 216, de 03 de maio de 2016)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turísti-
ca de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, as disposições previstas no artigo 7º, inciso I, 
do artigo 8º, incisos I, II e III e parágrafos 1º ao 9º, ambos da Lei 
Complementar Nº 216, de 03 de maio de 2016 e do Decreto Nº 
3.585 de 07 de junho de 2013, que concede Adicional de Qualifica-
ção aos profissionais da Educação Básica estáveis e em efetivo e 
integral exercício das funções inerentes ao seu cargo,
CONSIDERANDO, a análise da documentação comprobatória 
apresentada pelos Profissionais da Educação Básica, 
CONSIDERANDO, que após a homologação da Lei Complemen-
tar Nº 216, de 03 de maio de 2016, somente serão aceitos cursos 
presenciais e ou “on line” ministrados pela Secretaria Municipal de 
Educação ou órgãos e instituições indicados e homologados pela 
SME,
CONSIDERANDO, o relatório final apresentado pela Comissão 
Técnica de Gestão de Carreiras da Educação Básica,
D E C R E T A:-
Artigo 1º - Ficam enquadrados nos percentuais para concessão 
do Adicional de Qualificação, de acordo com a somatória de horas 
apresentadas nos certificados analisados, os profissionais abaixo 
discriminados.

Decreto nº 5.238, de 26 de Julho de 2018.
(Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-

fissionais da Educação – FUNDEB, e dá outras providências).

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turísti-
ca de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
D E C R E T A:-
Artigo 1º – Fica organizado na forma abaixo, o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Pro-
fissionais da Educação – FUNDEB,  nos termos da Lei Municipal  
nº 929 de 25 de abril de 2007,alterado pela Lei 1.168 de 09 de abril 
de 2009:-
REPRESENTANTES DO EXECUTIVO MUNICIPAL
TITULAR:   ERIVANIA  RODRIGUES DA SILVA
SUPLENTE:  VÂNIA MARIA DA SILVA
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TITULAR: MARCIO APARECIDO BERTONI
SUPLENTE: DIVINA BERNETE ORTIZ DIAS
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS
TITULAR:  TANIA APARECIDA SILVEIRA CAMILO
SUPLENTE: SUELY CONCEIÇÃO DE SOUZA PAPAYA
REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS PÚBLI-
CAS MUNICIPAIS
TITULAR:  FÁTIMA KHALAF ZEDAN - Reconduzida
SUPLENTE: LUIS HENRIQUE DA SILVA
REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINIS-
TRATIVOS DAS  ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS
TITULAR: KELLY CRISTINA RAMOS - Reconduzida
SUPLENTE: GISLAINE CENI SILVA
REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PÚ-
BLICAS MUNICIPAIS
TITULAR:  PATRICIA DA SILVA PRATA
SUPLENTE:  NATALIA DA SILVA
TITULAR: PATRICIA DALTIO DOS REIS
SUPLENTE:  VANESSA CRISTINA SALVADOR
REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSI-
CA PÚBLICAS
TITULAR:  ALEX BENEDITO DA SILVA
SUPLENTE: ADÃO VERISSIMO DE SOUSA
TITULAR:  JURANDIR BARBOSA
SUPLENTE:  PEDRO JANUARIO DE CARVALHO
REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
TITULAR: APARECIDA SONIA DE ASSIS NISHIHARA
SUPLENTE:  MARIA JOSE DA CUNHA
REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR
TITULAR: ANA PAULA TIBURCIO - Reconduzida
SUPLENTE: ANDREIA   BRISOLA  CARVALHEIRA
Artigo 2°- O período de vigência do mandato do Conselho será de 
02(dois) anos.
Artigo 3°- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de Julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

Decreto nº 5.239, de 26 de Julho de 2018.
(Dispõe sobre elevação de vagas em concurso público nº 

001/2018 - Cargo de MONITOR I  e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, necessidade de convocação de 10 (dez) classifica-
dos de MONITOR para provimento de cargo público, para atuar na 
Secretaria Municipal da Educação, para compor o quadro de ser-
vidores e suprir os locais de atendimento aos alunos e Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para compor a 
equipe mínima de referência dos equipamentos de proteção social;
Considerando, que o quadro do cargo público de MONITOR possui 
128 cargos criados, 118 cargos ocupados e 10 cargos vagos;
Considerando, a necessidade de suprir vagas decorrentes de exo-
nerações de José Fernando Caetano da Silva, Kleber Alexandre 
Pires, Marcel Henrique Tropiano, Maria Rosa Pereira, Marisa Silva 
Rosa de Morais e Oswaldo Srour Guerreiro, bem como compor 
equipe mínima conforme Proteção Social Especial nos SAI (Servi-
ço de Acolhimento Institucional)
Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho de 2018, 
publicado em 20/07/2018, homologa o resultado final do Concurso 
Público nº 001/2018;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 04 (quatro) unidades, o número 
de vagas de MONITOR, do Concurso Público nº 001/2018.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de Julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

Decreto nº 5.240, de 26 de Julho de 2018.
(Dispõe sobre reorganização do Conselho Municipal de Saúde.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:
Artigo 1º - Fica reorganizado na forma abaixo o Conselho Municipal 
de Saúde:
PRESIDENTE – JULIANA CRISTINA MOREIRA 
VICE-PRESIDENTE – ANA CAROLINA LUIZ
SECRETÁRIO – JUAREZ MARCHETTI
MEMBROS TITULARES
1 – JULIANA CRISTINA MOREIRA
Representante da Gestão  - Secretaria Municipal da Saúde
2 – NANCI RODRIGUES GUIMARÃES DA SILVA 
Representante de Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade 
Filantrópica – Santa Casa de Misericórdia de Avaré
3 – JOSÉ DONIZETI RODRIGUES 
Representante dos Prestadores de Serviços de Saúde em Entida-
de com Fins Lucrativos
4 – JUAREZ MARCHETTI
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional 
de Farmácia
5 – BRUNA DE FÁTIMA NOGUEIRA COELHO 
Representante dos Trabalhadores da Saúde  - Secretaria Municipal da Saúde
6 – SOLANGE FARIA DE MORAES COSTA
Representante dos Trabalhadores da Saúde – CEREST
7 – ANA CAROLINA LUIZ
Representante dos Usuários da Saúde – Asilo RAFA 
8 – RITA DE CÁSSIA VIEIRA ROESENER
Representante dos Usuários da Saúde – Asilo RAFA
9 – MAURÍCIO ALVES 
Representante dos Usuários da Saúde – Bairro Vera Cruz 
10 – LUIZ CLÁUDIO ANTUNES GARCIA 
Representante dos Usuários – Bairro Jardim Paraíso
11 – MARIA AGUEDA BENIN 
Representante dos Usuários – Bairro Centro
12 – ANA EVANGELISTA 
Representante dos Usuários – Bairro Jardim Paraíso
MEMBROS SUPLENTES
1 – LILIAN AUGUSTO 
Representante a Gestão – Secretaria Municipal da Saúde
2 – MIGUEL CHIBANI BAKER 
Representante de Prestadores de Serviços de Saúde em Entidade 
Filantrópica – Santa Casa de Misericórdia de Avaré
3 – SILVANA DA ROCHA PEREIRA 
Representante dos Prestadores de Serviços de Saúde em Entida-
de com Fins Lucrativos
4 – DENISE CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional 
de Farmácia
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LICITAÇÃO

5 – MARIA LUIZA PEREIRA DIAS 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – Secretaria Municipal 
da Saúde
6 – LUCIANA LEMES DOS SANTOS SANTANA 
Representante dos Trabalhadores da Saúde – CEREST 
7 – PATRÍCIA BARBOSA ANSELMO ARMANDO 
Representante dos Usuários – Lar São Vicente de Paulo 
8 – ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SILVA 
Representante dos Usuários – Lar São Vicente de Paulo
9 – EVELIN GRACIELE DA COSTA 
Representante dos Usuários da Saúde – Bairro Vera Cruz
10 – ELISA LOPES DINIZ 
Representante dos Usuários da Saúde – Paróquia São Judas Tadeu
 11 – JAINE OHANA BERNARDINO 
Representante dos Usuários da Saúde – Jardim América
12 – NEIDE BIASON DE OLIVEIRA 
Representante dos Usuários da Saúde – Paróquia São Judas Tadeu 
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto nº 5.069, de 19 de Janeiro de 2018.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de Julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO SILVESTRE
PREFEITO

Decreto nº 5.241, de 26 de Julho de 2018.
(Dispõe sobre elevação de vagas em concurso público nº 

001/2018-Cargo de PEB I  e dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Tu-
rística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Considerando, necessidade de convocação de 24 (vinte e quatro) 
classificados  de PEB I para provimento de cargo público, para atu-
ar na Secretaria Municipal da Educação, para compor o quadro de 
servidores profissionais da Educação Básica;
Considerando, que o quadro do cargo público de PEB I possui 297 
cargos criados, 248 cargos ocupados e 49 cargos vagos;
Considerando, a necessidade de suprir vagas decorrentes de 
classes livres em virtude de exonerações de: Ana Claudia Pereira 
Tristão, Fatima Aparecida Araújo, Eliana de Oliveira Picalho, Irma 
Ferreira Salgueiro, Maria Angelica P S Montanha, Neusa Apareci-
da Gomes, Rosa Maria Rodrigues, Rosercy de Arruda Lourenço, 
Mariliza Bovo de Oliveira, Maria Isabel L Athanazio, Claudia Marga-
rete S Vilhena, Maria Eunice Topan Vicentini, Sandra Maria Zanardi 
Martins, Celso Melo de Oliveira, Marli Vicente Barboza, Nadime Ap 
Marques Casagrandi, Marcia Regina Fernandes Nogueira, Sueli 
Dalcin Gil, Cleide Aparecida C Camargo, Maria Cristina Sodré Mila-
nezi, Aparecida Sonia A Nishihara, Eliana Pereira Rodrigues, Ligia 
Leocadia M de Julio, Odete Aparecida B Oliveira.
Considerando, que o Decreto nº 5232, de 20 de Julho de 2018, 
publicado em 20/07/2018, homologa o resultado final do Concurso 
Público nº 001/2018;
D e c r e t a : -
Artigo 1º - Ficam elevadas em mais 09 (nove) unidades, o número 
de vagas de PEB I, do Concurso Público nº 001/2018.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 26 de Julho de 2018.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito

AVISOS DE EDITAIS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 116/18 – PROCESSO Nº. 318/18

COM COTA EXCLUSIVA PARA EMPRESAS DO TIPO 
ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de material de escritório para Secretaria de Ga-
binete, Departamentos de Compras, de Licitação e de Convênios 
Recebimento das Propostas: 30 de Julho de 2.018 das 10 horas 
até 08 de Agosto de 2.018 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 08 de Agosto de 2.018 das 12h30min às 
13h30min.
Início da Sessão: 08 de Agosto de 2.018 às 14 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 26 de Julho de 2.018 – Andréia 
de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 119/18 – PROCESSO Nº. 329/18
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS DO TIPO ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de material elétrico para o Campo Municipal e os 
ginásios municipais Kim Negrão e Tico do Manolo
Recebimento das Propostas: 31 de Julho de 2.018 das 10 horas 
até 10de Agosto de 2.018 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 10 de Agosto de 2.018 das 08h30min às 09h30min.
Início da Sessão: 10 de Agosto de 2.018 às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.bllcompras.org.br – Prefei-
tura da Estância Turística de Avaré, 25 de Julho de 2.018 – Andréia 
de Fátima Fragoso – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 120/18 – PROCESSO Nº. 333/18
EXCLUSIVO PARA ME, EPP ou MEI.

Objeto: Aquisição de material de construção.
Recebimento das Propostas: 03 de agosto de 2.018 das 14 horas 
até 15 de agosto de 2.018 às 08 horas.
Abertura das Propostas: 15 de agosto de 2.018 das 08h30 min às 09h30min.
Início da Sessão: 15 de agosto de 2018 às 10h30min.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 233 – www.bllcompras.org.br – Pre-
feitura da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Olga 
Mitiko Hata – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 107/18 – PROCESSO Nº. 336/18
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Aquisição de Servidor de Rede, Sistema Operacional e Li-
cenças para toda a municipalidade.
Data de Encerramento: 09 de agosto de 2.018 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 09 de agosto de 2.018 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 108/18 – PROCESSO Nº. 337/18
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços de 
desinsetização para Secretaria Municipal de Educação.
Data de Encerramento: 10 de agosto de 2.018 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 10 de agosto de 2.018 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 109/18 – PROCESSO Nº. 338/18
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Objeto: Registro de Preços para eventual contratação futura de empresa 
para realização de exames de holter 24 horas e teste ergométrico.
Data de Encerramento: 09 de agosto de 2.018 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 09 de agosto de 2.018 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 110/18 – PROCESSO Nº. 339/18
COM COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de mate-
riais de construção para o Corpo de Bombeiros.
Data de Encerramento: 13 de agosto de 2.018 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de agosto de 2.018 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 111/18 – PROCESSO Nº. 340/18
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Aquisição de Solução de antivírus corporativo com implan-
tação e treinamento.
Data de Encerramento: 13 de agosto de 2.018 das 14h30min às 15 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 13 de agosto de 2.018 às 15 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/18 – PROCESSO Nº. 341/18
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Aquisição de toldo túnel para a Creche José Maria Porto.
Data de Encerramento: 14 de agosto de 2.018 das 09h30min às 10 
horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 14 de agosto de 2.018 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2.018 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/18 – PROCESSO 283/18

CONSIDERANDO diversas impugnações apresentadas, o Senhor ABE-
LARDO FERREIRA MENDES, Secretário Municipal de Serviços, no uso 
de suas atribuições legais, DETERMINA a suspensão da abertura do 
Processo em epígrafe SINE DIE, para melhor análise das impugnações. 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 27 de julho de 2018.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal de 
Educação e Érica Alessandra Alves – Secretária Municipal de As-
sistência e Desenvolvimento Social da Estância Turística de Avaré, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Mu-
nicipal nº 4.813/17 e conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei 
nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA as empresas ATACA-
DÃO LOGÍSTICA E ALIMENTOS EIRELI – ME (lote 01), DELTA 
DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA – EPP (lote 03) e J.E. RISSI 
ALIMENTOS EIRELI – EPP (lotes 02,04,05,06), responsáveis pelo 
registro para futura aquisição de carne bovina, filé de merluza e pei-
to de frango para Merenda Escolar e Internos dos Equipamentos 
Municipais, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 092/18 – Processo nº. 
249/18. Homologado em: 12/07/2018.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 
e conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 
10.520/02 HOMOLOGA a empresa CIAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, responsável pelo registro de preços para 
eventual aquisição de medicamentos para atender os pacientes 
cadastrados de Caps II, relativo ao Pregão Eletrônico n° 096/18 – 
Processo n° 255/18. Homologado em: 25/07/2.018.

Murilo Daniel da Silva – 1° Tenente PM Comandante do Corpo de Bom-
beiros da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e 
conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA a empresa MAXIMUS ESPORTES COMERCIO LTDA – 
EPP, responsável pela aquisição de equipamento para condicionamento 
físico – Corpo de Bombeiros, relativo ao Pregão Eletrônico n° 099/18 – 
Processo n° 261/18. Homologado em: 26/07/2.018.

Leonardo Pires Rípoli – Secretário Municipal de Esportes, Roslindo 
Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde e Joselyr Benedito 
Costa Silvestre – Prefeito da Estância Turística de Avaré, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela lei e 
Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto no artigo 43, VI 
da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa PRO-
ESTE OURINHOS COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, res-
ponsável pela aquisição de veículos, relativo ao Pregão Eletrônico n° 
104/18 – Processo n° 275/18. Homologado em: 24/07/2.018.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Estân-
cia Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, VI da Lei 
nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a Empresa CAVIRELU 
CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA ME, objetivando a aquisição 
de uniformes para o SAMU, relativa ao Pregão Presencial nº. 090/18 
– Processo nº. 282/18. Homologado em: 20/07/2018.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº. 020/18 – Processo nº. 303/18

Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação à MAC PRODUÇÕES 
LTDA, no valor global de R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco 
mil reais), objetivando a realização de show artístico musical da 
dupla ZEZÉ DI CAMARGO E LUCIANO, no dia 07 de dezembro 
de 2.018, na 50ª EMAPA, com fulcro no artigo 25 da Lei Federal 
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 23 de julho de 
2.018 – Diego Beraldo – Secretário Municipal da Cultura da Estân-
cia Turística de Avaré.

continua na página 17
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Bairro terá 3 ruas 
completamente recuperadas

 A Prefeitura de Avaré programou para os pró-
ximos dias a chegada do programa Asfalto Novo 
às ruas da Vila Esperança. Serão recuperados cerca 
de 5.000m2 de asfalto em três vias: Diamantino Ar-
mando , José Ortega e Nestor Rodrigues Pedroso. 
Os recursos utilizados fazem parte do lote de R$ 
3,5 milhões destinados ao município pelo Governo 
do Estado.

O Asfalto Novo vem promovendo a recupe-
ração de importantes ruas e avenidas por toda a 
cidade. Vias centrais como a Rio Grande do Sul, 
Bahia, São Paulo, Pernambuco, Rio de Janeiro e rua 
Pará já receberam uma nova camada de asfalto. 
Já na Rua Dr. Félix Fagundes no Jd. Bonsucesso foi 
aplicada uma camada de asfalto sobreposta ao an-
tigo calçamento de lajotas. Só na Félix Fagundes, 
foram 1,7 Km de melhoria em roda a sua extensão.

Nas próximas etapas o programa Asfalto Novo vai 
estender as melhorias para um grande trecho da Ave-
nida João Manoel Fernandes e das ruas Jayme Quar-
tucci, Sérgio Barreira e Nelson Evangelista do Prado, 
no Bairro do Camargo. Também serão contempladas 

GESTÃO

Vila Esperança receberá o 
Programa Asfalto Novo

as ruas Heitor de Barros, Benedito Ailton Camilo de 
Souza, Jobel Leonel Corrêa, Antônio Durço, Ozório de 
Carvalho e Cezário Felice, entre os bairros Brabância 

e Vila Operária. No mesmo lote, serão recuperadas 
as Avenidas Celso Ferreira da Silva, Governador Mário 
Covas e trechos da Rua Maranhão.

Rua Diamantino Armando

Rua José Ortega
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CULTURA

Filme terá análise psicanalítica
Dando continuidade ao projeto “Cinema no 

Divã”, feito em parceria com a Secretaria Muni-
cipal da Cultura, no próximo dia 18 de agosto 
será exibido o longa intitulado “Extraordiná-
rio”. A projeção, com entrada franca, terá lugar 
no Centro Cultural Esther Pires Novaes, a partir 
das 19h15. Em seguida, a psicanalista Neide 
Aoki fará a análise do fi lme com os participan-
tes do projeto. 

O fi lme conta a história de Auggie Pullman (Ja-
cob Tremblay), um garoto que nasceu com uma 
deformação facial, o que fez com que passasse por 
27 cirurgias plásticas. Aos 10 anos, ele pela primei-
ra vez frequentará uma escola regular, como qual-
quer outra criança. Lá, precisa lidar com a sensação 
constante de ser sempre observado e avaliado por 
todos à sua volta.

“Extraordinário” 
será exibido no 
“Cinema no Divã”

Festival será no
Auditório Elias Ward

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré pro-
moverá, pelo trigésimo sexto ano consecutivo, a 
Feira Avareense da Música Popular (Fampop). As 
inscrições para o festival de MPB estarão abertas a 
partir da próxima segunda-feira, 30 de julho. Para 
se inscrever, os interessados têm prazo até 31 de 
agosto e podem fazer isso pessoalmente na sede 
da Secretaria Municipal da Cultura, pelo correio ou 
pela internet (www.festivaisdobrasil.com.br).

As inscrições são gratuitas e cada autor ou gru-
po poderá concorrer com até três músicas. O regu-
lamento da 36ª Fampop será publicado no Sema-

Abertas as inscrições 
para a 36ª Fampop 

nário Ofi cial, edição 868, que estará disponível nas 
bancas neste sábado, 28. Dentre as músicas inscri-
tas serão selecionadas 24 composições, que irão se 
apresentar nos dias 12, 13, 14 e 15 de setembro, no 
Auditório Elias de Almeida Ward, no Centro Cultu-
ral Esther Pires Novaes.

Premiação
De acordo com o regulamento, dentre as 12 mú-

sicas escolhidas para a fi nal da Fampop, no dia 15 
de setembro, serão distribuídos os seguintes prê-
mios: 1º lugar (R$ 4.500,00); 2º lugar (R$ 2.000,00); 
3º lugar (R$ 800,00); Melhor Música Instrumental 
(R$ 500,00); Melhor Intérprete (R$ 400,00); Melhor 
Letra (R$ 400,00) e Melhor Música Avareense (R$ 
400,00).

 

COMUNICADO

Prefeitura divulga 
telefones do

Pronto Socorro
Mais dois números

disponíveis
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré in-
forma ao público que, caso haja a necessida-
de de contatar o Pronto Socorro Municipal, a 
unidade também atende pelos números (14) 
3733.9294 e (14) 3731.1909, visto que o nú-
mero (14) 3733.7177 disponível nos portais 
de pesquisa e agendas eletrônicas da internet, 
por vezes pode dar ocupado.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 092/18 – Processo nº. 249/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: DELTA DISTRIBUIDORA COMERCIAL LTDA – EPP (lote 03).
Valor Global: R$ 282.686,25 (duzentos e oitenta e dois mil, seiscen-
tos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
Detentora: J.E. RISSI ALIMENTOS EIRELI – EPP (lotes 
02,04,05,06).
Valor Global: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de carne bovina, 
filé de merluza e peito de frango para Merenda Escolar e Internos 
dos Equipamentos Municipais.
Data da Assinatura da Ata de Registro: 12/07/2018

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 096/18 – Processo n° 255/18
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamen-
tos para atender os pacientes cadastrados de Caps II
Valor global: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais),
Data da Assinatura da Ata de Registro: 25/07/2018

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação nº. 020/18 – Processo nº. 303/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MAC PRODUÇÕES LTDA
Objeto: Contratação de empresa para realização de show artístico musi-
cal da dupla ZEZÉ DI CAMARGO E LUCIANO, no dia 07 de dezembro 
de 2.018, conforme solicitação da Secretaria Municipal da Cultura
Valor Global: R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais)
Data da Assinatura do Contrato: 23/07/2.018

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 099/18 – Processo n° 261/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MAXIMUS ESPORTES COMERCIO LTDA – EPP
Objeto: Aquisição de equipamento para condicionamento físico – 
Corpo de Bombeiros
Valor global: R$ 8.757,08 (Oito mil, setecentos e cinquenta e sete 
reais e oito centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 26/07/2.018

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 104/18 – Processo n° 275/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: PROESTE OURINHOS COMERCIO DE VEÍCULOS 
E PEÇAS LTDA
Objeto: Aquisição de veículos
Valor global: R$ 484.900,00 (Quatrocentos e oitenta e quatro mil, 
novecentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 24/07/2.018

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 090/18 – Processo nº. 282/18
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA ME
Objeto: Aquisição de uniformes para o SAMU
Valor Global: R$ 23.899,85 (vinte e três mil oitocentos e noventa e 
nove reais e oitenta e cinco centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 20/07/2018

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 062/13 – PROCESSO N° 163/13 – 

CONTRATO Nº 117/13
Considerando o contrato do Senhor ARÃO OTANI, os atos pratica-
dos por este setor e assinados pelo Senhor Secretário Municipal 
da Administração da Estância Turística de Avaré e pela empresa 
deverão ser rerratificados da seguinte maneira.
Onde se lia:
Locadores:
(…) ARÃO OTANI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº4.178.066 e inscrito no CPF/MF sob nº013.719.758-68, residente 
e domiciliado na cidade de Avaré (…) 
Agora se leia:
Locadores:
(…) ARÃO OTANI, portador da Cédula de Identidade RG 
nº4.178.066 e inscrito no CPF/MF sob nº013.719.758-68, residente 
e domiciliado na cidade de Avaré e YOSIE OTANI, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.493.271-5 e inscrita no CPF/MF sob 
nº 033.399.138-97, residente e domiciliada na cidade de Avaré (…) 
Ficam ratificados os demais termos do referido Contrato. Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, aos 20 de julho de 2.018.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os itens 12, 23, 26, 31, 35, 38, 62, 73, 76, 86, 
91, 111, 113, 114, 118, 124, 133, 134, 135, 144, 145, 146, 150, 153, 
167, 168, 169, 175, 181, 184, 193, 198, 200, 222,227, 229, 243, 
245, 246, 252, 261, 262, 267, 270, 271, 279, 293, 304, 307, 312, 
316, 319, 338, 343, 354, 357, 367, 372, 392, 394, 395, 399, 405, 
413, 414, 415, 424, 425, 426, 430, 433, 447, 448, 449, 455, 461, 
464, 473, 478, 480, 483, 502, 507, 509, 523, 525, 526, 532, 536, 
541, 546, 549, 550 – Desertos e os itens 25, 57 69, 89, 103, 130, 
176, 203, 221, 256, 280, 306, 350, 370, 384, 456, 501, 558 559 – 
fracassados do PREGÃO ELETRÔNICO N° 071/18 – PROCESSO 
N° 194/18, que tem por objeto o registro de preços para eventual 
aquisição de medicamentos para atender os pacientes cadastra-
dos de mandado judicial, conforme preceitua o artigo 49, primeira 
parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Revogado em: 12/07/2.018. Roslindo Wilson Machado – Secre-
tário Municipal de Saúde.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 100/18 – PROCESSO N° 263/18, que tem por objeto re-
gistro de preços para eventual aquisição de materiais de constru-
ção, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 
c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 
24/07/2.018. Murilo Daniel da Silva – 1° Tenente PM Comandante 
do Corpo de Bombeiros.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO N° 101/18 – PROCESSO N° 270/18, que tem por objeto aqui-
sição de kit de ferramentas para fibra ótica, conforme preceitua o 
artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Su-
premo Tribunal Federal. Revogada em: 26/07/2.018. Ronaldo Adão 
Guardiano – Secretário Municipal de Administração.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO N° 107/18 – PROCESSO N° 278/18, que tem por objeto a 
aquisição de veículos ESFs, conforme preceitua o artigo 49, pri-
meira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal. Revogada em: 25/07/2.018. Roslindo Wilson Machado – 
Secretário Municipal de Saúde.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 083/18 – PROCESSO Nº. 254/18, objetivando a contra-
tação de empresa para realização de exames de baciloscopia de 
escarro para atender pacientes usuários do SUS do Município, con-
forme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Sú-
mula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogada em: 25/07/2018. 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº. 085/18 – PROCESSO Nº. 265/18, objetivando a aquisição 
de materiais de infraestrutura e informática para a Secretaria Mu-
nicipal de Esportes, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte 
da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 
Revogada em: 24/07/2018. Leonardo Pires Rípoli – Secretário Mu-
nicipal de Esportes.

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO: 026/18 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 002/18 – ATA 

DE REGISTRO: 125/18
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação futura de 
empresa para manutenção e conservação em prédios públicos 
municipais da Secretaria Municipal de Educação, conforme edital.
FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS
6.1. Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços, corres-
ponderão aos custos unitários constantes do ANEXO II, aos quais 
aplicar-se à Taxa Final de 19,67% (dezenove vírgula sessenta e 
sete por cento) e quando for o caso o reajuste econômico previs-
to no item 7. Tais preços constituirão, a qualquer título, a única e 
completa remuneração pela adequada e perfeita execução dos 
serviços, e pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas.
VIGÊNCIA: 12 meses – Assinatura: 19/04/2018

Proposta é arrecadação de 
garrafas pet

Para as comemorações do Natal de 2018, a 
Prefeitura, através das Secretarias da Cultura, 
da Educação e do Fundo Social de Solidarieda-
de, em parceria com a equipe da Casa de Artes 
e Artesanato “Floriza Souto Fernandes”, deu 
início esta semana à campanha de arrecadação 
de garrafas pet, material esse a ser utilizado 
na confecção dos enfeites natalinos da cidade, 
que farão parte do projeto “Natal Espetacular”.

O ponto principal de entrega das garrafas 
pet é a Casa de Artes e Artesanato, que fica na 
Rua Rio Grande do Sul, 1793, no Centro Cultu-
ral Esther Pires Novaes. Quem levar a partir de 
20 garrafas, limpas e sem rótulos, receberá um 
cupom para concorrer a um brinde especial da 
entidade. As garrafas também podem ser en-
tregues com rótulos e sem lavar e em qualquer 
quantidade, mas só terá direito a cupons aque-
les que apresentarem produtos limpos e sem 
rótulos, avisam os organizadores. 

O sorteio terá data definida em breve e mar-
cará a abertura das comemorações do Natal de 
2018 em Avaré.
- SERVIÇO: Casa de Artes e Artesanato 
Rua Rio Grande do Sul, 1793 – Centro
Telefone: (14) 3711.2586

 

Prefeitura começa
a campanha “Natal
Espetacular”
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Vacinação a partir desta
segunda-feira, 30

A Secretaria Municipal da Saúde informa que 
recebeu novo lote de vacinas contra a gripe H1N1. 
A partir desta segunda-feira, 30, a população que 
se enquadra no grupo prioritário do Ministério da 
Saúde poderá se dirigir as salas de vacina munici-
pais portando a carteira de vacinação e documen-
tos pessoais para receber a dose.

As senhas de controle de atendimento serão 
distribuídas por ordem de chegada. Para vacinação 
no período da manhã, as unidades abrirão às 7h; 
no período da tarde, a partir das 13h.

Grupo Prioritário
Segundo o Ministério da Saúde, o grupo priori-

tário é composto por pessoas a partir de 60 anos, 
crianças de seis meses aos menores de cinco anos, 
trabalhadores de saúde, professores das redes pú-
blica e privada, povos indígenas, gestantes, puér-
peras (até 45 dias após o parto), pessoas privadas 
de liberdade – o que inclui adolescentes e jovens 
de 12 a 21 anos em medidas socioeducativas – e 
os funcionários do sistema prisional. 

Os portadores de doenças crônicas não trans-
missíveis e outras condições clínicas especiais 
também devem se vacinar. Este público deve apre-
sentar prescrição médica no ato da vacinação. Pa-
cientes cadastrados em programas de controle das 
doenças crônicas do Sistema Único de Saúde (SUS) 

SAÚDE

Saúde recebe novo
lote de vacinas
contra gripe H1N1
 

SALAS DE VACINA
 

ESF VI Flávio Negrão 
Avenida Getúlio Vargas - Jardim 

Dona Laura 
Atendimento: 8h às 11h | 13h às 17h

UBS Vila Jardim 
Atendimento: 7h às 13h 

ESF VIII Santa Elizabeth 
Atendimento: 8h às 13h 

PAS Vera Cruz 
Atendimento: 8h às 16h

PAS Bonsucesso
Atendimento: 8h ao meio-dia

13h às 15h

deverão se dirigir aos postos em que estão regis-
trados para receberem a vacina, sem a necessidade 
de prescrição médica.

A escolha dos grupos prioritários segue re-
comendação da Organização Mundial da Saúde 
(OMS).

 

ESPORTES 

Avaré participará
da Copa Record de 
Futsal Masculino

A equipe de futsal masculino da Secretaria Muni-
cipal de Esportes e Lazer (SEME), sob o comando do 
técnico Niquinho, vai disputar a Copa Record 2018, 
que terá a participação de 60 times divididos entre 
as regiões de Itapetininga e de Sorocaba. A sede da 
abertura da competição, que será aberta no dia 17 
de agosto e definida em breve pelos organizadores.

O torneio é uma realização da Record TV, por 
meio da SDS promoções e eventos. O objetivo é 
promover maior intercâmbio esportivo entre os 
participantes e a integração entre os municípios, a 
fim de favorecer o desenvolvimento técnico e táti-
co do futsal.

Os atletas de levantamento de peso da Secreta-
ria Municipal de Esportes e Lazer (SEME) conquis-
taram, no último sábado, 21 de julho, o troféu de 
vice-campeões, por equipe, no 17° Campeonato 
Brasileiro de Supino, disputado em São Carlos. 

Nas disputas individuais, a equipe da SEME tam-
bém se destacou com os seguintes atletas, todos 
com medalhas de ouro: Felipe Mazon, na categoria 
75 kg, de levantamento de terra; Lucas Rodrigues 
na categoria 82,5kg; e Jair Neves na categoria Supi-
no 125kg, com a marca de 220kg no Raw. 

Por sua vez, Marcos Mazon na categoria Sub-
-Júnior (52,5kg), ficou com a medalha de prata. 

Avaré conquista
vice-campeonato 
de Supino


